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Atos de Pessoal

Exoneração

PORTARIA/RH Nº 302, de 01 de setembro de 2021
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, SP., no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

Artigo 1º - RESCINDIR, a pedido o contrato de 
trabalho da Sra. SUSANA BALDUINO, portadora do 
Rg. Nº 33.840.451-X/SSP/SP, Carteira Profissional nº 
0003836 – Série 00199, do emprego de PROFESSOR 
SUBSTITUTO, que ocupava desde 01 de junho de 2.017.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta Portaria 
serão suportadas por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 01 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura e Diário Oficial do Município.

Gerson Aparecido Delinardi

Sup. Setor Pessoal

Nomeação

PORTARIA/RH Nº 305, de 08 de setembro de 2021
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, SP., no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear para ocupar a função pública de 
confiança de CHEFE DA GUARDA MUNICIPAL, o servidor 
municipal, Sr CARLOS ALBERTO BARONI, portador do 
Rg. nº 26.374.332-9 e do CPF. MF. nº 154.838.328-76, 

fazendo jus a gratificação pela função de acordo com o 
artigo 13, inciso I da Lei Complementar nº 76 de 22 de 
agosto de 2017.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta Portaria 
serão suportadas por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 08 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura e Diário Oficial do Município.

Gerson Aparecido Delinardi

Supervisor Setor Pessoal

Portarias

PORTARIA/RH Nº 303 de 02 de setembro de 2.021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz 
saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Fica admitida ao serviço publico municipal, 
por haver obtido classificação em concurso publico de 
conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de Maio de 
1.993 – Processo nº 39/2019, Sra. SUSANA BALDUINO, 
RG nº 33.840.451-X/SSP/SP, Carteira Profissional nº 
0003836 – 00199/SP, para o emprego de PROFESSOR I 
– ENSINO FUNDAMENTAL, regido pela C.L.T., referência 
PROF. A-2, Anexo 1-B, dos empregos permanentes.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de setembro de 2.021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
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Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor de Setor Pessoal

PORTARIA/RH Nº 304 de 02 de setembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - REVOGAR, o período de gozo de férias 
da servidora ELISABETE SCHIMIDT, concedido pela 
Portaria/RH nº 293 de 06 de agosto de 2021, restaurando 
a partir de 08 de setembro de 2021 até 27 de setembro 
de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de julho de 
2021, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 02 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 306 de 08 de setembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, EUNICE 
APARECIDA CARVALHO BALDIN, 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares a partir de 25 de outubro de 2.021 a 

08 de novembro de 2.021, referente ao período aquisitivo 
de 23 de agosto de 2020 a 22 de agosto de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 08 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 307 de 08 de setembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, PATRICIA 
FELIZATI, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a 
partir de 13 de outubro de 2.021 a 27 de outubro de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 09 de março de 2020 a 
08 de março de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 08 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
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PORTARIA/RH Nº 308 de 08 de setembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ELENS ZAGHETTI 
ANDRADE, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a 
partir de 04 de outubro de 2.021 a 18 de outubro de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 02 de fevereiro de 2020 
a 01 de fevereiro de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 08 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 309 de 08 de setembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, CLAUDIA 
FERRARI PEIXOTO, 14 (catorze) dias de férias 
regulamentares a partir de 13 de outubro de 2.021 a 26 
de outubro de 2.021, referente ao período aquisitivo de 16 
de março de 2020 a 15 de março de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 08 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 310 de 08 de setembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, PEDRO 
BENEDITO RODRIGUES, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares a partir de 04 de outubro de 2.021 a 02 
de novembro de 2.021, referente ao período aquisitivo de 
11 de março de 2020 a 10 de março de 2021.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 08 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 311 de 08 de setembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, JULIANO DE 
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JESUS DELAI, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a 
partir de 04 de outubro de 2.021 a 23 de outubro de 2.021, 
referente ao período aquisitivo de 14 de julho de 2020 a 
13 de julho de 2021, sendo que, solicitou a conversão de 
10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 08 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 312 de 08 de setembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora, ROSANA DE 
QUEIROZ MICHAEL TESSARI COMIM, 15 (quinze) 
dias de férias regulamentares a partir de 13 de outubro 
de 2.021 a 27 de outubro de 2.021, referente ao período 
aquisitivo de 23 de novembro de 2019 a 22 de novembro 
de 2020, sendo que, solicitou a conversão de 10 (dez) 
dias em abono pecuniário.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 08 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

PORTARIA/RH Nº 313 de 13 de setembro de 2.021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz 
saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Fica admitido ao serviço publico municipal, 
por haver obtido classificação em concurso publico de 
conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de Maio de 
1.993 – Processo nº 091/2016, Sr. CARLOS APARECIDO 
PEREIRA JUNIOR, RG nº 56.418.050-6/SSP/SP, Carteira 
Profissional nº 060879 – 00428/SP, para o emprego de 
AJUDANTE GERAL (MASCULINO), regido pela C.L.T., 
referência A-1, Anexo 1, dos empregos permanentes.

Artigo 2º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 13 de setembro de 2.021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor de Setor Pessoal

PORTARIA/RH Nº 314 de 14 de setembro de 2021.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - Efetuar a convocação de ANDRE 
SECUNDO DE AZEVEDO, para ocupar o emprego de 
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PROFESSOR SUBSTITUTO, frente a sua classificação 
de nº 07, no Edital de Classificação Definitiva – Concurso 
Publico nº 001/2016, Processo 091/2016, homologado 
em 31.03.2017, prorrogado em 28.03.2019, com prazo 
de validade dos Concursos Públicos suspenso de acordo 
com o Decreto nº 2382 de 05 de março de 2021, .

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 10:15 horas do dia 
17.09.2021, junto ao Departamento de Administração, 
à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa 
Cruz da Conceição – SP, munido dos documentos 
pessoais, bem como dos documentos Pré – Requisito 
do Edital 001/2016, da Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré – 
admissionais e respectivos registros.

Artigo 3º - Na impossibilidade de comparecimento 
nesta data, fica facultado a V. As., o agendamento e ou 
comparecimento junto ao Departamento de Administração 
- Recursos Humanos – de segunda a sexta-feira, das 
08:00 às 10:30 hs, pelo prazo de 30 dias a contar do 
recebimento desta convocação, a fim de demonstrar 
interesse na vaga supramencionada.

Artigo 4º - O não Comparecimento no prazo acima 
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento 
de Pessoal, será entendido como desistência de vaga, 
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo 
candidato classificado, sem prejuízo de eventual 
declaração de desinteresse na vaga, cujo modelo segue 
em anexo.

Artigo 5º - As despesas com a execução desta 
portaria, correrão por verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 14 de setembro de 2.021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de 
costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 
- SP, torna público para o conhecimento de todos os 
interessados que em 14 de setembro de 2021 pp. 
Adjudicou e Homologou certame licitatório nº 124/2021, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2021, Processo 
nº 233/2021, destinado a aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para o Departamento de Saúde 
da Prefeitura Municipal, em favor da empresa CAIO 
CESAR DIAS PAGLIARANI CNPJ: 14.875.051/0001-71. 
pelo valor total de R$ 1.737,00.
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Atos Administrativos Outros atos administrativos
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Outros Atos
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